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PSF - RESSACA 

BAR DO GORDO - JARDIM PROGRESSO 

PADARIA DO RUI - JARDIM PLANALTO 

PADARIA CEDRO - CENTRO 

SUPERMERCADO MAURÍCIO - VILA RICA 

BIBLIOTECA - CENTRO 

CÂMARA MUNICIPAL - CENTRO 

PRONTO SOCORRO - CENTRO 

SUPERMERCADO BONETTI - VILA ESPERANÇA 

SUPERMERCADO MAIS BARATO - CENTRO 

CAMPO VERDE AGROPECUÁRIA - CENTRO 

SUPERMERCADO MAX - JARDIM M. HELENA 

PADARIA - BELA VISTA 

BAR DO BATATA - JARDIM MARIA HELENA 

SUPERMERCADO BONETTI - PEDRA BRANCA  

PSF - POPULAR  

PSF - RINCÃO 

AUTO POSTO HD - JARDIM MARIA HELENA 

CRAS - VILA ESPERANÇA 

PREFEITURA - VILA ESPERANÇA  

AMBULATÓRIO  - CENTRO 

PROMOÇÃO SOCIAL - CENTRO 

CENTRO MÚLTIPLO DO IDOSO - VILA RICA 

PSF - VILA BIANCHI  

PSF - MONTE SANTO  

FISIOTERAPIA - CENTRO   

CAPS - CENTRO 

CENTRO COMUNITÁRIO - JD. DAS FLORES  

FARMÁCIA DO POVO - CENTRO 

 

DISPONÍVEL TAMBÉM NO SITE: 

www.pmsaposse.sp.gov.br 
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 Poder LEGISLATIVO                                            CÂMARA 

Lei Complementar nº 004, 22 de novembro de 2016 
 

Projeto de Lei Complementar nº 005/2015 
Autógrafo nº 3.261/2015 
Iniciativa: Executivo Municipal  
 
- Dispõe sobre atribuição e regência das salas de aulas do Professor Auxiliar do Desenvolvimento Infantil, e dá outras providên-
cias. 
 
O Vereador DR. JOSÉ FERNANDO SERRA, Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais; 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal, aprovou, sanciona e promulga a presente Lei Complementar: 
 
Art. 1º Fica assegurado aos Professores Auxiliares do Desenvolvimento Infantil a atribuição e regência nas salas de aula na 
Educação Infantil, em creches, de 0 a 3 anos. 
 
Art. 2º Fica acrescentado o Parágrafo único, ao artigo 107, da Lei nº 2240/07 com a seguinte redação: 
 
Parágrafo único. Os Professores Auxiliares do Desenvolvimento Infantil, são os responsáveis pela regência das classes de 
Educação Infantil, em creches de 0 a 3 anos. 
 
Art. 3º Fica acrescentado o inciso XXII, ao artigo 107, da Lei nº 2240/07 com a seguinte redação: 

 
XXII. elaborar e executar a programação referente à regência de classe e/ou aulas e atividades afins, em creches de 0 a 3 
anos; 
 
Art. 4º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.     
 
Mesa da Câmara, em 22 de novembro de 2016.  
 
Vereador Dr. José Fernando Serra—Presidente da Câmara  
 
Vereador Paulo José Rodrigues de Souza -  1º Secretário  
                                                                           
Vereador João Messias Mariano - 2º Secretário -                      

Lei nº 3012, 22 de novembro de 2016 
 

Projeto de Lei nº 033/2016 
Autógrafo nº 3.260/2016 
Iniciativa: Executivo Municipal 
 
- Dispõe sobre a autorização para o Município de Santo Antônio de Posse/SP a firmar convênio com a AGEMCAMP que especifi-
ca, e dá outras providências. 
 
O Vereador DR. JOSÉ FERNANDO SERRA, Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais; 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal, aprovou, sanciona e promulga a presente Lei: 
 
Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a AGEMCAMP, a fim de receber o valor de R$ 
300.000,00 (Trezentos Mil Reais), para implementação do Projeto “Mobilidade Urbana”. 
 
Art. 2º Fica autorizado, ainda, a inserir no PPA e LDO de 2016 a inclusão do bem descrito no artigo 1º da presente Lei. 
 
Art. 3º Fica criado na Lei Orçamentária Anual (LOA) 2016 as rubricas e unidades 01.02.08 Departamento de Serviços Públi-
cos, 15.451.0070.1059 Obras de Mobilidade Urbana e a rubrica F.R. 02 4.4.90.51 Obras e Instalações, no valor de R$ 
300.000,00 (Trezentos Mil Reais) 
 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias do orçamento vigente, 
suportadas se necessário.   
 
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.           
 
Mesa da Câmara, em 22 de novembro de 2016.  

 
Vereador Dr. José Fernando Serra—Presidente da Câmara  
 
Vereador Paulo José Rodrigues de Souza -  1º Secretário  
                                                                           
Vereador João Messias Mariano - 2º Secretário -                      
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